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Prefeitura do MunicIplo dePato Bragado.
Estado do Parana'

AVISO DE LICITAçAO

PREGAO PRESENCIAL N 9 025/2013.

Regime de Compra: Menor Preço Global.
Objeto: Aquisico de peças e contratacâo de mao de obra, para consertO do Velculo F-4000 - Placa
BHJ 2750, de propriedade do MunicIplo.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes seré ate as 1000mindo dia 1.2 de abril de 2013, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessao Püblica asl4hlOmin do mesmo dia, nas dependencias da sala de
reuniöes da Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro,
Pato Bragado - PR.	 -
Edital: 0 editat estará disponivel aos interessados junto a Secretaria de Administraço na Prefeitura
do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das
OShOOmin as 12hOOmin e das 13h3Qmin as l7h00min, de segunda a sexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de marco de 2013.
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[Expresso Mail]
	 hitp://webimil .patobragadoprgovbr/expiessoMail 1_2/iixlexphp

Enviado por: 04 "hidraulicosmhf" <hidraulicosmhf@bol.corn.br >t
De: W.	hIdraulicosmhf@bol .com.br$,^

 obras@patobragado.pr.gov .b0O
 13/03/2013 03:46 (1 minuto atrás)

Assunto	 orçàmento fit

01 bomba hidraullca 14000 896,00
01 reparo setor direção- 486,50 -
03 Itros de oleo hidraulico 48,001,OD
01 filtro hidraulico	 1 8,00
01 rolamento de agulha 159,00-
mao de obra	 220,00—	 -

total ======1.859,50
atenciosamente hidraulicos mhf 3254-1579
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Prefeitura do MunicIpio dePato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos 14 dias do mês de marco de 2013.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

ExcelentIssima Senhora,

Informamos a existéncia de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigaçöes decorrentes da aquisico de Peças e contrataço de mac, de obra para reforma do
velculo de propriedade do MunicIpio, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes
dotaçôes orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria Municipal de Obras, Viaçâo. e Urbanismo
2678213502.036 - Manutenção e modernizaçäo dos serviços rodoviários
3.3.90.30.39.2628 - Outros Materiais para manutenção de velculos - Fonte 505
3.3.90.39.19.2642 - Outros serviços de Manutencao de Conservação - Fonte 505
3.3.90.30.03.4413 - CombustIvel e Lubrificante para outras finalidades - Fonte 505

Cordialmente

Rovane Janice Scheuermann Leindecker
Colaborador de Execuçdo It

Secretaria Municipal de Finanças

IPcesso LicitatóT10l
IFolhaflO
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Es,#àOo do Paraná
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Processo LicitatOrio, Modalidade Pregao Presencial fl.0 025/2013

Ementa: Análise juridico-formal das minutas de Edital de Pregao e de
Contrato os quais tern por objeto a contratação de empresa para
fornecimento de pecas e mao de obra para conserto de veiculo integrante da
fora municipal.

RELATORIO

Constam dos presentes autos a minuta do .Edital contendo as especificaçOes
do objeto da presente licitaçao, vigéncia da contratação e cotaçâo de preços, bem como a
informaçao referente a dotaçâo orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encarninhado ainda minuta do contrato para análise juridico-
fornrnl, constante deste processo.

E o Relatório.

PARECER JURIDICO

Analisada o Edital e Minuta do Contrato do Pregao Presencial. OPINO que
a mesma atende aos requisitos constantés especificamente no parãgrafo ünico do art. 38 da
Lei fl. 0 8.666/93, subsidiariamente, pela Lei Federal n o 10.520 de 17 de julho de 2002, no que
couberem, bem como, ao disposto no artigo 40 da Lei n° 8.666/93, encontrando-se apta par a
ser executada.

,Segue os autos para prosseguimento dos atos licitatOrios par a que seja
adotada a adequaçao do certame aos principios bàsicos, reguladores dos procedimentos
licitatOrios vigente.

Por fim, em cumprimento ao Principio da publicidade e face ao esposado no
mandamento do art. 4, inciso I, da Lei Federal 10.520/2002, seja publicado na imprensa
oficial do MunicIpio e no site do Tribunal de Contas do Estado o aviso contendo o resumo do
instrumento convocatório, como forma de garantia de eficacia do Ato Administrativo
praticado pelo Agente Püblico.

E o nosso entendimento.

Pato Braado/PR 18 de

la	 drioli
OA /PR _9724

Assessor lurid/co Municipal

F

eSso LicitatóriO
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 18 de marco de 2013.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo

Senhor Secretarlo:

Em vista da solicitação desta Secretaria para conserto de veIculo de propriedade do MunicIpio,
vimos comunicar que de conformidade corn as informaçOes da Secretaria de Finanças e o Parecer da
Assessoria JurIdica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão
Permanente de Licitaço, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGAO, NA FORMA
PRESENCIAL", tipo "MENOR PREO GLOBAL, de acordo corn a disposto na legislacào vigente - Lei
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

Prefeito Municipal

I Processo Lititatório
IFolhan°_flO

Pato!ragadO-P$
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Prefeitura do MunicIpio dePato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DEuclTAcAo - PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N° 025/2013

COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçOEs
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIA cAO E URBANISMO
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do MunicIpio de Páto Bragado - PR, torna püblico, para conhecimento dos
interessados, que as 1010min do dia 1.2/04/2013, nas dependéncias da Sala de Reuniöes da
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e
docurnentação de Habilitação para a Pregâo, na forma Presenciat fl.2 025/2013, do tipo menor
preco GLOBAL nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo corn o disposto na legislação
vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

O horário porn protocolo dos envelopes será ate as 1000min, do dia 1.210412013, junto 00 setor
de protocolos do Munkipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem
tao pouco ingresso de novos documentos,.alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocoládos e
em posse atual dos licitantes presentes.

1.DO OBJETO DA LIclTAçAo
1.1. Aquisico de Peças e contratação de mao de obra para conserto da sisterna hidráulico do
Velculo Camioneta F-4000, PlacaBJH 2750, de propriedade do Municipio de Pato Bragado - PR,
conforme condiçôes relacionadas no termo de Referenda, anexb deste Edital.

2. DOS ANEXOS
Fazern parte integrante do Edital as seguintes anexos:
TERMO DE REFERENdA
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no inicio da sessao;
Anexo II - Modelo de Declaraçäo de Cumprimento dos Requisitos de Habititação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciarnento;
Anexo Ill - Modelo de Declàração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n. 9 2;
Anexo IV. - Modelo de Dectaraçào de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 79 da CF; a
ser apresentado junta aos documentos do envelope n. 9 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Dectaração de que se enquadra coma ME ou EPP (lei complernentar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Modelo Proposta de Precos;	 [Processo Licitatóruo

Anexo VIII - Minuta do Contrato Adrninistrativo. 	 Foihe no_fu1T
p.tdSi'iflds -
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Prefeitura do MunicIpio dePato Bragado
Estado do Paraná

3. DOS PARTICIPANTES
3.1 Podero participar desta licitaço, empresas que estejam regularmente estabelecidas no Pals,
cujo ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam
integralmente as condiçôes exigidas neste edital.
3.2 E vedada a participacão direta ou indireta nesta licitaçâo de:
a)pessoa fisica;
b)empresa em regime de sub-contratacão, ou ainda, em consOrcio;
c)ernpresa que possua restriçöes quanto a capacidade juridica, idoneidade financeira e regularidade
fiscal;
d)ernpresa que estiver sob faléncia, concurso de credores, dissoluçâo, liquidaço;
e)empresa que esteja, por qualquer motivo, punida corn suspensào do direito de licitar ou contratar
com a Administração Püblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar corn a Adrninistraçâo POblica, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 	 -

4-DOINICIODASESSAO
4.1 A Sessâo Püblica de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 1.2 de abril de'2013,
As 14hlOmin, na Sala de Reuniöes do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Nào havendo expediente na data supra, ocorrerá a sesso no primeiro dia Util subsequente em
que houver atendirnento no Paco Municipal, nos rnesmos locais e horários originalmente fixados.
4.2. A recepcão dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no preâmbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Docurnentaçào de Habilitaçâo se dará no local e horário
estabelecidos, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário -de
entrega o constante do protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentaçâo de quaisquer
envelopes e lou documentos, a não ser os que est5o dentro dos envelopes ou em rnãos dos
representantes presentes, ate o momento de declaração de abertura da Sessão;
4.2.2 Todos as documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser
ernitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da rnesma;

4.3. ASessão Püblica de abertura ejulgamento de propostas se dará corn a observância e ordern dos
seguintes procedimentos:

	

4.3.1	 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais

	

4.3.2	 Recebirnento da Declaraço de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaço (a
ser apresentada fora de qualquer envelope);

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes
foram devidamente protocolados em tempo hábil;

	

4.3.4	 Análise das Propostas de Preços para fins de classificaço das proponentes
para a etapa de apresentação de lances verbais;

	

4.3.5	 Realizaçào da etapa de apresentaco de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificação das Propostas de Preços;

	

4.3.7	 Avaliacão da Documentaçâo de Habilitaçào da(s) proponente(s) que tiver(em)
apresentado a(s) rnelhores proposta(s); I Processo Llcltab
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Prefeitura do MunicIplo de.Pato Bragado
Estado do Paraná

	

4.3.8	 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicacão do objeto da licitaçâo a proponente vencedora, no caso de
inexistirem recurso(s).

S. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAcAO E PROPOSTAS
1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital devero ser recebidos

em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicaçöes:

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PA TO BRA GADO

COM!SSAO PERMANENTE DE ucrrAçOES

PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 2 02512013

DATA DEABERTURA: ..................- HORARIO: 14H1OM!N

ENVELOPE N.O1- "PROPOSTA"

PREFEITURA DO MUNIcIPIO DE PATO BRA GADO
COM!SSAO PERMANENTE DE UcITA cÁo
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 9 02512013

DATA DEABERTURA: ..................- HORARIO: I4H10M!N
ENVELOPE N.O2- "DOCUMENTA cÁ O"

6. DA FORMA DE ApREsENTAçA0 DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N 2 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá:
6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em lingua portuguesa,
salvo quanto as expressOes técnicas de uso corrente, no contendo rasuras, emendas, borrôes ou
entrelinhas, que dificultem sua análise;
6.2. Conter razäo social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrânico, se houver,
para contato;
6.3. Conter identificação do nUmero do Prego;
6.4. Ser datada eassinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
6.5. Conter descricão completa, detalhada e precisa do objeto da licitaçâo, com identificação da
marca para as peças e estar em conformidade corn as especificaçöes minimas contidas neste Edital;
6.6 Conter indicaço do valor em moeda nacional, com no máximo 02 (duas) casas decimals do valor
unitário decada item, do valor global de cada item e valor global da Proposta apresentada;
6.7 Conter indicação do prazo de validade das propostas de precos apresentadas, inclusive na etapa
de lances verbais do Pregão, que será de, no minimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessâo
püblica do Prego.
6.8. No preço deverão estar incluldos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro,
tributos de qualquer natureza e todas as demais despésas, diretas ou indiretas, relacionadas corn o
fornecimento do objeto da presente licitaçào.
6.9. Citar o n. 2 do Banco, Agenda e Conta Corrente de titularidade da Licitante, para depósito dos
valores, caso seja declarada vencedora do processo.
6.10. A apresentaco da Proposta de Precos pela proponente implica na aceitação:

IPa
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Prefeitura do MunicIpio de.Pato Bragado
Estado do Paraná

• 6.10.1 Do prazo de pagamento e das demais condiçoesestabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.

6.11 Seri devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

7—DO PREO
7.1 0 preço deve incluir, alérn do lUcro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitaço, sejam elas diretas ou
indiretas.
7.2 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preco superior ao consignado no item
7.3 deste Edital.
7.3 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor Global seja igual
ou inferior a R$ 1.860,00 (urn mil oitocentos e sessenta reais).

8— DA PARTICIPAçAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Corn base no Art. 44. da Lei Complernentar 123/2006, será assegurada, corno critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situaçaes em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno Porte sejam iguais ou ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta mais
bern classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo algurna restriçào na cornprovação da regularidade fiscal, será assegurado a
proponente o prazo de 02 (dois) dias Uteis, cujo termo inicial corresponderá ao mornento em
que for declarado vencedor do certame, prorrogávek por igual periodo, a critério da
Administraçâo Püblica, para a regularizaçâo da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidOes negativas e positivas, corn efeito, de certidão
negativa;

b) A no-reguIarizaço da docurnentaço, no prazo previsto na alinea anterior, irnplicará
decadência do direito a contratação, sem prejuIzo das.sançôes previstas no art. 81 da Lei n9.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Adrninistracão convocar as proponentes
remanescentes, na ordern de classificação, Para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitacão.

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complernentar n.9
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na prOpria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na cornpetente Ata.
8.2.1 Caso a proponente no tenha representante corn poderes para oferecer nova proposta
presente a sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo irnprorrogável de 02 (dois) dias Uteis,
rnediante o envio de proposta escrita, sob pena de renOncia.
8.3 Para o gozo dos benefIcios da Lei Complernentar n.9 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno Porte apresentar Certidào Siniplificada da Junta Comercial, Declaração de.
Enquadrarnento devidarnente arquivada no registro Cornpetente, ou cláusula equivalente no ato
constitutiv9 ou alterador.
8.3.1 A cornprovaçäo da condiço de rnicroernpresa ou ernpresa de pequeno porte de que trata o
item 8.3, deverá ser feita anteriorrnente a apresentaçào das propostas comerciais. na  fa p rip
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credenciarnento, devendo a praponente realizar a entrega do documento cornprobatOrio (em
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretarnente ao Pregoeiro.

9.DOS PRAZOS E coNDlcoEs DE FORNECIMENTO
9.10 Contrato a ser assinado corn a empresa vencedora, terá vigência por urn periodo de 06 (seis)
meses, contados a partir da assinatura do mesmo.
9.2 0 Veiculo está a disposico dos Licitantes interessados, para análise e verificação, no patio da
Secretaria Municipal de Obras, Viacâo e urbanismo.
9.3 Os serviços deverào ser executados e o veiculo deverá ser entregue em perfeito funcionarnento,
em ate 10 (dez) dias, após a assinatura do Terrno Contratual.
9.4 A Licitante vencedora deverá levar as peças a serem consertadas e repô-las no veiculo,
deixando-o em perfeito estado de funcionamento, junta a Secretaria Municipal de Obras, Viaço e
urbanismo, sern custo adicional de frete.

10.DAS coNDlçOES DE PAGAMENTO
10.10 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao perfeio funcionamento do veIculo, e aceitacão da Secretaria de Obras, Viação e
urbanismo.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninação do produto, nümero da licitação, námero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, näo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o
nürnero do CNN apresentado nos documentos de habilitaçâo e na proposta de preços, nào se
adrnitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesrno aqueles de filiais ou matriz.
10.5 A liberacão do pagamento fica condicionada a apresentacâo de:

. Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (EGTS), dernonstrando situação regular da Em presa no
cumprirnento dos encargos sociais instituIdos par lei;

10.6 As retençöes do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serào retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for
o caso.
10.7 Em caso de nao cumprimento pela Contratada de qualquer di

:DEBILITArAO)

 contratuaLps
pagamentos poderão ficar retidos ate posterior solução.	 I P 	 LicitatóriO

bsfl\s\
gado - PR

.11 - DA FORMA DE APRESENTAçAO DO ENVELOPE N. 2 (DOCUMENTbS 	 E SEU
CONTEUDO

A Habilitação para esta Licitaçâo se dará mediante a cumprimento do disposto a seguir, quais sejarn:

11.1 Os documentos necessários a habilitaço deverâo ser apresentados em original, cópia
autenticada par tabeliâo de notas e/ou servidor püblico, ou ainda cópia acompanhada do
original para auténticaçaa pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da
sessäo de abertura deste Pregão.. 0 Pregoeiro poderá, a seu criteria, efetuar a conferéncias

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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das Negativas de Ordem Fiscal, que forem apresentadas, disponiveis para Consulta na
Internet.

11.2 Os docurnentos deveräo ser entregues, preferencialmente, na seqUência indicada nos itens
abaixo, a urn de pérmitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuern Certificado de Registro Cadastral do Municipio de Pato Bragado
- PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devern apresentá-lo, ficando
dispensados da apresentacão dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir
relacionados.

11.4 As demais proponentes, no cadastradas no MunicIpio de Pato Bragado - PR, devem
apresentar todos os docurnentos abaixo listados.

11.5 A Habilitação JurIdica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso deempresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Ultima alteraço, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por açöes, acompanhado de
documento de eIeiço de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada.pela apresentação dos seguintes documentos:
11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (CND), ernitida pelo Instituto

Nacional de Seguro Social-INSS;
11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garañtia por Tempo de Serviço - FGTS

(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal;
11.6.4 Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal ) rnediante apresentacão de Certidão

Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Trib y tos Federais
e Divida Ativa da Uniào.

11.6.5 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado
da Fazenda - .SEFA;

11.6.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicIlio ou sede da proponente.

11.6.7 Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas (WWW.tst.ius.br/certidao)

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidâo positiva, desde que tenha efeitos
de negativa.
11.7.1 Considera-se certido positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a

existência de débitos:
11.7.1.1 Não vencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobranca executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

[ProZso Licitatório
Folha

Bragado -	 -
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11.8 Para efeito de verificação da validade das certidöes de regularidade fiscal; se outro prazo no
constar da lei ou nos próprios docurnentos, seräo considerados válidos as documentos
ernitidos no periodo de 90 (noventa) dias que antecedern a data da sessão do Pregão.

11.9 Para fins de cornprovaço da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes docurnentos:
11.09.1 Certidào(oes) negativa(s) de protesto, expedida(s) pelo(s) cartOrio(s) local(is) da sede

da proponente, corn data no superior a 30 (trinta) dias da data lirnite para
recebirnento das propostas, se outro prazo nâo constar no documento;

11.09.3 Balanço Patrimonial do ültirno exercIcio financeiro.

11.10 Outros documentos a serem apresentados:
11.10.1 Declaração do cumprimentd do disposto no inciso XXXIII, art. 79, da Constituição

Federal, conforme rnodelo anexo;
11.10.2 Declaracão de inexistência de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a

Adrninistraço, conforrne rnodelo Anexo;
11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme rnodelo anexo.

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAçAO AO EDITAL
12.1 E.facuftada a qualquer interessado a apresentaçào de requerirnento de esclarecimentos sobre

o ato convocatOrio do Prego e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo rnáxirno de
02 (dois) dias Uteis anteriores a data fixada para recebirnento das propostas, no endereço
rnencionado no prearnbulo deste Edital.

12.2 0 requerirnento pode envolver, inclusive, a soIicitaço de cópias da Iegislacão disciplinadora
do procedirnento, mediante pagarnento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reproduço
grafica.

12.3 0 requerirnento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverà ser devidarnente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preârnbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das
08hoorninh as 12hoorninh e das 13h3Ominh as 17hoorninh.

12.4 Os esclarecimentos deverào ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de
•	 01 (urn) dia Util, a contar do protocolo do requerirnento, passando este a integrar, juntamente

•	 corn aqueles, os autos do procedirnento.
12.5 As qUestöes forrnuladas que forern de interesse geral, bern como as respostas, serão

divulgadas para todos as .que retirararn a Edital, resguardando-se o sigilo guantp k_
•	 identificacão da empresa consulente. 	 ftrocesso LicitatórIO

Follha-	 -
13- DA SOLICITAçAO DE PROVIDENCIAS E IMPUGNAçAO AO EDITAL 	 poBMgSo -
13.1 Desde queirnplique modificaço(Oes) do ato convocatório do Pregâo efou de seus Anexos, o

acolhimento do pedido de providencias ou de irnpugnaço exige, alérn da(s) alteracão(oes)
decorrente(s), designação de nova data para a realizaçâo do cert?rne e divulgação da mesma

• forma dada ao ato convocatOrio original.
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14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitern 4.1 deste Edital, as proponentes deveräo estar

representadas par agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e a Equipe de
Apoio, devidarnente identificados corn cédula de identidade ou documento equivalente que
contenha fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade corn o modelo
constante no Anexo VII deste Edital.

14.1.1 0 Termo de Credenciarnento, a ser apresentado fora dos envelo pes e iuntarnente corn
cópia autenticada ou ori ginal do ato constitutivo da proponente, deverá prever
expressamente a outorga de poderes para:
14.1.1.1 forrnular lances ou ofertas verbalmente;
14.1.1.2 negociar corn o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressarnénte da intenç5o de interpor recurso adrninistrativo áo

final da sessäo püblica ou, se for o caso, manifestar-se imediata e
rnotivadarnente sobre a intenço de faze-b;

14.1.1.4 assinar a ata da sessão;.
14.1.1.5 prestar todos as esclarecirnentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticar todos os dernais atos pertinentes ao certarne.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou
assemelhado, o Termo de Credenciarnento deverá estar acompanhado do original ou
de cOpia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de
registro cornercial, devidamente registrado na Junta Cornerciab, no qual estejarn
expressos seus poderes para exercer direitos e assürnir obrigaçôes ern decorrência de
tal investidura.

14.1.3 nos dernais casos, o representante do licitante deve apresentar junto corn a Terrno de
Crédenciarnento, instrumento püblico ou privado de procuraçâo, sernpre
acornpanhado de original op cópia autenticada de Contrato Social ou de outro
instrurnento constitutivo do licitante, diretarnente vinculado a correspondente
natureza jurIdica, corn poderes especificos para representar o licitante ern todas as
etapas do Pregão.

14.2 A nâo apresentaçâo do Terrno de Credenciarnento citado no subitern 14.1 no será motivo
para desclassificacào ou inabilitaçäo da proponente, rnas irnpedirá que o representante se
rnanifeste ou responda ern norne da proponente durante a sessão, para as etapas de
apresentação de lances verbais e/ou recurso.

14.3 Será adrnitida a. presença . de apenas 01 (urn) representante 	 t!WItat6¼% I
credenciada.	 r

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (urna) ünica proponente.	 I Folhapj1.:rsp
14.5 A ausência da docurnentação referida no subitern 14.1, seus subiten, " -' iva s. ..a'..uutd

em desconformidade corn as exigências, irnpossibilitará a participacào da proponente na fase
de apresentacão de lances verbais do Pregâo, rnantido o preço apresentado na proposta
escrita para efeito de ordenaçào das propostas e apuração do rnenor preço.

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer rnomento da sessâo, irnportará a irnediata exclusão
da proponente por ebe representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso,
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para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preco
apresentado na proposta escrita da proponente exclulda.

14.7 Os documentos de credenciamento seräo retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DECLARAçAO DE CLJMPRIMENTO DOS REQLJISITOS DE HABILITAcAO E
DOS ENVELOPES

15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberào
dos agentes credenciados a declaraçâo de que a proponente cumpre os requisitos de
habilitaçäo, que devera ser apresentada fora dos envelopes.
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentacão em desconformidade corn a

exigência deste Edital, desciassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo
envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaraçao rnencionada no subitern 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n. 2 1 (Proposta de Preços) e n. 9 2 (Documentos de Habilitacao).
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, näo constitui motivo para desclassificacao da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificação.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N.2 1 (PROPOSTA DE PREc0S)
16.1 vencida a etapa de credenciarnento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes contendo

as propostas de precos, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
documentaçãode habilitaçao.
16.1.1 Se, por equIvoco, for aberto oenvelope contendô os documentos de habilitaçâo, o

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteUdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sobre o lacre.

16.2 •A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçôes expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a sessão.

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem nao prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço sirnbólico, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço rnáximo adrnitido.

.16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a classificacão provisória das mesrnas, em ordern
crescente de valores.

16.6 0 Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentacão de lances verbais o autor da
proposta corn o menor preço e todas as proponentes que tenharn apresentado propostas de
preço, no máxirno, 10% (dez por cento) superiores ao rnenor preço. GLOBAL ofertado.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472uuui-
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 . Path Bragado - Paroná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

16.7 Se não houver, no minimo, 03 (trés) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderão os autores das 03 (trés) melhores propostas oferecer novos lances verbais e
sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecimento da ordem de classificaçäo, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance
depois do perdedor na etapa de apresentaçäo de lances verbais.

16.9 Havendo uma Onica proponente Cu uma ónica proposta válida, o Pregoeiro poderá deciclir,
mediante justificativa, pela suspenso do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras
do Edital e de seus Anexos e das limitaçöes do mercado, ou pela repetiçäo do Prego ou,
ainda, pela sua continuidade, desde que não haja prejuizos a Administraçào.

17- DA PREVISAO 0RçAMENTARIA
17.1 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitação, seräo utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotaço orçamentária: 	 Processo Licitatorio
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria Municipal de Obras, Viaçäo e Urbanismo 	 Fotha

2678213502.036 - Manutenção e modernizaçâo dos serviços rodoviários
3.3.90.30.39.2409 - Outros Materiais para manutenção de velculos - Fonte 01505
3.3.90.39.19.2419 - Outros serviços de Manutenção de Conservação - Fonte 01505

18- DA CLASS!FICAçAO E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PRE0
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá a nova

classificaço das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa
etapa, na ordern crescente de preços.

182 Para proceder a cIassificaço, o Pregoeiro considerará:
18.2.1 0 ültimo preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentacão de lances verbais;
18.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes n5o classificadas para. a

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances
verbais.

18.3 Ordenadasas propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter meihor preco.
18.3.1 A deciso do Pregoeiro será baseada na comparaço do preço obtido corn os preços

atuais praticados no mercado oü corn os preços ofertados em licitaçôes anteriores,
sendo que as informaçâes utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do
processo.

18.4 0 Pregoeiro poderá, também, solicitàr a demonstração da exequibilidade dos preços
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informaçôes sobre os custos,
inclusive corn apresentacão de planilhas e dernonstrativos que justifiquem sua proposta.

18.5 Em caso de no apresentação ou de insuficiência das informaçöes mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desdassificar a proponente, devendo para isso prornover
despacho fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que
procederá ao exame da proposta da proponente classificada na sequència.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Prefeitura do MunicIpio dePato Bragado
Estado do Paraná

19- DA vERlElcAçAo DOS DOCLJMENTOS DE HABILITAçAO, DEFINIçA0 DO VENCEDOR .E
RECURSOS

19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentaçäo de
habilitaçäo da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos.

19.2 E assegurado a todas as proponentes .0 direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.

19.3 Constituem motivos para inabilitaçâo da proponente:
19.3.1 A não apresentacão da documentacão exigida para habilitaçäo;
19.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
19.3.3 A apresentaco de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes a

filial;
19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitaço por protocolós de

requerimento de certidOes;
19.3.5 0 não cumprimento dos requisitosde habilitaço; e
19.3.6 A apresentaçâo de cópias desacompanhadas de originals para autenticação, quando

nao autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor PUblico Municipal.
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaracoes expedidas pela própria

proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente
à.sessão.

19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.

19.6 Declarado a vencedora, qualquer propanente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intençäo de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
19.6.1 Após registrar o evento em ata, 0 Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua

decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (trés) dias üteis, contados a
partir do dia seguinte ao da realização do certame, para apresentaçao das razôes do
recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo
junto ao setor competente da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 08hOOmin as
12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOmin;

19.6.2 As demais proponentes sero intimadas para apresentar contra-razöes ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecer5o coth vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horário mencionados no subitem anterior.

19.6.3 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisäes, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

19.6.5 Cabe a autoridade competente o julgamento do recurso;
19.6.6 0 acolhimento de recurso importará a invalidaçäo apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento; e	 Processo Licitatório
Folhan°_________
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19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias üteis e constatada a regularidade dos
atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicaço e .a
homologação;

19.7 A falta de rnanifestação imediata e motivada por parte das proponentes irnportará na
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da Iicitação a

proponente vencedora.
19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das

proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do
Pregoeira ate a efetiva forrnalizaçäo da contrataçâo.

19.09 Em • caso de nào haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e os documentos de habilitaço das proponentes em urn Onico momento
ou, ainda, se os trabaihos não puderem ser concluidos e/ou surgirem düvidas que não possam
ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro deterrninará a suspensão da sessäo, registrando os
rnotivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessào
em outra data.
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentaçâo de lances verbais, a suspensão dos trabathos somente

poderá ocorrer, ern qualquer hipotese, após a Pregoeiro t8-la declarada encerrada.
19.9.2 0 Pregoeiro deverá rnanter sob sua guarda as envelopes contenda os docunientos

habilitatórios, devidarnente rubricados par ele e pelas propanentes, devendo reexibi-
los na reabertura da sesso.

20— DA HOMOLOGAçAO E ASSINATURA DO .CONTRATO
20.1 Encerrada a sesso püblica, a autoridade carnpetente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará a julgamento e, apOs praferir a decisão, procederá a
adjudicacäo do objeto ao vencedor e a homatogaco do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologaré o resultado do Pregào.
20.2 Homologada a ticitaçãa peta autoridade competente, o adjudicatário será convocada
• oficialmente, durante a prazo de validade da proposta, para assinar a Cantrato, cujo modelo

consta no Anexo .deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de
convocaça.
20.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado urna ünica vez, par igual

perlado ao originairnente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
•

	

	 interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 0 Cohtrato deve ser assinado par represéntante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu socio, proprietário, dirigente ou

assemeihado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ououtro instruménto de registro cornercial, devidarnente registrado na
Junta Cornercial, no qual estejarn expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigaçães em decorréncia de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
püblico au privado de procuraçãa, sernpre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrurnento constitutivo do adjudicatária,

Processo Licita
I	 '- -

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 . CNPJ 95.719.472/0001105
"111011

taBra.p!
www.patobragado.pr.gov.br . CEP 85948000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de.Pato Bragado
Estado do Paraná

• diretamente vinculado a correspondente natureza jurIdica, corn poderes especIficos
para assinar 0 Contrato.

20.4 Como condiçào para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesrnas
condiçöes de habilitaçäo.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraço, caracteriza o descumprimento
total da obrigaço assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.

20.6 As situaçöes que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-5o pelos
preceitos de direito püblico, aplicando-se, supletivarnente, osprincIpios da Teoria Geral dos
Contràtos e as disposiçães de direito privado, na forma do artigo 54, cornbinado corn o artigo
55, inciso XII, ambos da Lei Federal n. 2 8.666/93.

20.7 Ressalvados rnotivos de força major e/ou casos fortuitos, a inexecuçào contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisâo do contrato, e autoriza a Administração a convocar a
próxima proponente, na ordem de classificaçào, para assinar novo Contrato.

20.8 0 MunicIpio de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado näo assinar o contrato Cu
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condiçöes estabelecidos neste instrurnento
convocatOrio, bern como, deixar de cumprir corn qualquer das disposiçöes do item 20.4 retro,
convocar os proponentes rernanescentes, na ordem de classificação, para faz@-Io erti igual
prazo e nas mesmas condiçoes propostas pelo prirneiro classificado, inclusive quanto ao preço,
ou revogar a licitaço, sem prejuIzo da cominação prevista no art. 81 cIa Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO
21.1 A entrega do objeto desta licitaçäo deverá ser real izada conforme previsto no item 9 deste

edital.

22- DA ALTERAçAO CONTRATIJAL
22.1 Será permitida a alteracão contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram

entre os encargos do fornecedor e a retribuiço da Administraçäo Püblica para a justa
rèmuneraç3o do fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio economico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisIveis, retardadores ou
impeditivos daexecuço do ajustado, ou ainda, em caso de força major, caso fortuito ou fato
do prmncipe, configurando ilea econômica extraordinária e extracontratual, devidarnente
comprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relaço que as partes pactuaram

inicialmente. deverão ser dernonstrados por meio do preenchinwtt rig PlanilJig J.
Decomposição de Preços. 	 Processo L,cutatórlO

23- bAS PENALIDADES	 - Paw Bragado - PR

23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita as seguintes
penalidades:
23.1.1 Multa no valor de 1% (urn por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada

na hipOtese declaraç5o de inàbilitaço.
23.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco decimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo

descurnprimento de obrigacöes fixadas no Edital e em seus Anexos.

Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão
ternporária do direito de licitar e contratar corn o MunicIpio de Pato Bragado e pessoas
jurIdicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 02 (dois) anos,
no caso de inexecuço total ou parcial do objeto, sern prejuizo das dernais cominaçöes
legais.

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar corn a Adrninistração PUblica e pessoas jurIdicas
pela mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarern os motivos determinantes da punição ou ate que seja
prornovida a reabilitaçào perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
quando:
23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato;
23.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão;
23.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente;
23.1.4.4 Cornportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo
licitatório;
23.1.4.5	 Fizer declaraço falsa;
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e
23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

23.2 Comprovado irnpedirnento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente
justificado e aceito.pela Adrninistração Püblica, ficará o fornecedor isento das penalidades.

23.3 As sançôes previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela rnais
branda e culrninando na mais severa.

23.4 A sanço de irnpedirnento de licitar e contratar corn a Adrninistraçäo Püblica poderá ser
aplicada ao fornecedor juntamente corn a de rnulta previstá no subitem 23.1.3.

233 As penalidades de rnulta deverão ser recolhidas no prazo máxirno de 15 (quinze) dias contados
da data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto
diretarnente das quantias porventura devidas ao contratado.

24- DA REVOGAçAO E/OU ANULAçAO DO PROCEDIMENTO
24.1 Aautoridade cornpetente para determinar a contratação poderá revogar a licitaçâo ern face de

razöes de interesse pUblico, derivadas de fato superveniente devidarnente cornprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofIcio
ou por provocaçào de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulação do procedirnénto licitatório induz a do Contrato.
24.2.1 As proponentes nào terão direito a indenização em decorrência da anulação do

procedirnento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A cornunicação da anulação ou da revogaçào do procedirnento licitatório, deverá 'ser feita
pessoalrnente, ou por correspondência corn aviso de recebirnento, promovendo-se a juntada
dos respectivos cornprovantes aos autos.
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel o endereço da ernpresa, a cornunicação

será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulaço, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o pro4hiie'iw solIUwuuIv aL.lcltatór
contar da ultirna publucaçao. 	

rroces

TFolhan°_flaG
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25- FORO
25.1 As questôes decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas

administrativarneAte serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Candido
Rondon-PR, corn exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de marco de 2013.

4ger
Prefeito do MunicIpio

Processo Licitatório
Foiha n°_0

Pato Bragado . M
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TERMO DE REFERENCIA — PREGAO PRESENCIAL N. 9 025/2013

Aquisicão de Peças e contratação de . mao de obra para conserto do sistema hidráulico da
camioneta FORD F-4000, Placa .BJH 2750, de propriedade do Munic(pio de Pato Bragado - PR,
conforme condiçöes abaixo relacionadas:

DEMAIS coNDIçOEs:
A) Os serviços executados devero ter GARANTIA minima de 12 (doze) meses, contra eventuais

defeitos de fabricaçâo.
B) 0 vélculo está a disposição das ticitantes, para verificação, junto ao patio do Parque de

Máquinas, do MunicIpio de Pato Bragado;
C) Ficará a cargo da licitante vencedora, o transporte deste veiculo do local onde se encontra

ate a sede da empresa, para a execuçâo dos serviços, e o respectivo retorno do mesmo, ao
parque de mãquinas do MunicIpio, caso haja necessidade;

D) Os serviços poderão ser acompanhados peta secretaria municipal de Obras, Viaçäo e
Urbanismo.

E) As peças e materials a serem utilizados deverâo ser originals.
F) As peças e serviços poderad ser glosados e aditados, conforme necessidade, para o perfeito

funcionamentos do velculo, mediante solicitaçâo da Secretaria de Obras, Viação e
Urbanismo.

2. DA.ENTREGA
O velculo deverá estar entregue, em perfeito funcionamento pela Licitante vencedora, em ate 10
(dez) dias, apOs a efetiva solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo.

3. DO TETO MAXIMO
Somente serâo aceitas as propostas cujo valor global (material e mao de ob=nIigr

a R$ 1.860,00 (um mil, oitocentos e sessenta reais) 	 órlO I

OBS.: Os equipamentos e serviços a ser (em) fornecida(s) deverá (ao) obedecer as normas e padrôes
da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente as finalidades que dele
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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AN EXO I
(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 9 01 e 02)

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.
Prego Presencial n. 2 ..... ./2013

MODELO DE CARlA DE CREDENCIAMENTO

	

Pelo presente instrumento, a empresa	 , inscrita no CNPJ n.

	

credencia o (a) Sr.(a) 	 portador(a) do documento de
identidade RG n. 2 ______ emitido pela SSP/____ e do CPF n. 2	, a participar do
procedimento licitatório, sob a modalidade PREGAO PRESENCIAL n.2

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

I Processo Licitatório
I Folha n°_)
[	 Pato Bragudo PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do Municipio de PAlO . BRAGADO - Pr.

Prego Presencial . n. 9 ....../2013.

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Sen hores:

Pelo presente instrumento, a empresa
	 inscrita no CNPJ n.2

por intermédio de seU representante legal, o.Sr.(a) 	 , portador(a) do
documento de identidade RG n. 2 , emitido pela SSP/, e do CPF n. 2 . DECLARA,
sob penas da Lei, nos termos do artigo 4, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitaçäo exigidos no Edital do Pregão acima mendonado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

______de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal Processo
RG/CPF	 Foiha no.
Funçäo
	 Path

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
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ANEXO Ill

Prefeitura do MunicIpiode PATO BRAGADO - Pr.

Prego Presencial n. 9 ....../2013.:

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa	 . inscrita no CNPJ n.2
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 

portador(a) do documento de identidade RG n. 2 ______, emitido pela SSP/____ e do CPF n.
DECLARA, sob penas da Lei, que riao está sujeita a qualquer impedimento legal e que nâo

fomos declarados inidôneos para licitàr ou contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressäo da verdade, firmamos o presente.

-de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Fung5o	

Processo Lscitatóriq
IFolhanb

Pato Brsad• - P
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ANEXO IV

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 ....../2013.

MODELO DE DECLARACJO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DOARTIGO 72 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 2 ______ 	 por
intermédlo de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do
documento de identidade RG n. 2  emitido pela SSP/____ e do CPF n.2 , DECLARA,

sob penas da Lei, que, nos termos do §6 2, do artigo 27, da Lei n 2 6.544, de 22 de marco de 1989,.
encontra-se em situação regular perante o Ministérlo doTrabalho noque se refereà observancia do
disposto no inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituiço Federal, ou seja, no mantém em seu quadro
de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos
ou insalubres, nâo mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condicào de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de	 de2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF	 ftibcesso LicitatóriO I
Funçäo	 IFolhan°_fl'- 4	 -:I	 PatoBragado-IR
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ANEXO V

Prefeitura do MunicIpiode PAlO BRAGADO - Pr.

Prego Presencial n. 2 ....../2013.

Declaração de inexistência de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a Administraçäo

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 2 	 por interrnédio de seu
representante legal, o Sr.(a) 	 . portador(a) do documento de
identidade RG n. 2 . emitido pela SSP/____ e do CPF n. 2 , DECLARA, sob penas da
Lei, que, que no existern irnpedirnentos legais para licitar ou contratar corn a Adrninistraçäo
Püblica, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

de _______ de 2013.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçäo

[Processo Licitàtórie
I Folhan°L Pato8rngado-P
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ANEXO VI

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 9 ....../2013

MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrurnento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.9
corn endereço 	 par intermedio de seu representante

legal, o Sr.(a)	 , portador(a) do documento de identidade RG n. 2 ______ ernitido
pela SSP/____ e do CPF n. 9 ________ DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como

(microernpresa ou empresa de pequeno porte, conforrne 0' caso)
nos terrnos do Artigo 39 caput, incisos I e II da Lei Complernentar 123/2006.

Por ser expressão da verdade, firmámos o presente.

de 	 de 2013.

Nome cornpleta e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Processo Licitatório
Folhan°_C)

Pato !rmg.do
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ANEXO VII- PROPOSTA DE PREOS

(razao social, endereco completo, telefone, 'Jac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de 	 de 2013.

A Comissào de Licitação
Ref.: Pregâo Presencial n.9

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
ao fornecimento de pecas e mao de obra para reforma do veiculo .................de propriedade do
MunicIpio de Pato Bragado - PR, nos termos do Objeto da Licitacao, modalidade Pregào n.2
025/2013, conforme relaëionado abaixo:

Item	 Quantidade Descriçâo do Objeto, corn identificaçäo da Valor 	 Valor
Marca	 Unitário	 Global

Valor Global da Proposta:

--	 O.prazo de validade da proposta de precos é de 	 (	 ) dias corridos.

Ga ra ntia:
Prazo de entrega:
Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluidos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materials, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualqueroutra
despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificacöes das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realizaçao dos trabalhos.

Atenciosamente,F

Folhai

cesso LicitatóriO

 no
Nome e assinatura da Proponente. 	 patoBr.g.do-FIR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRA TO N

PREGAO PRESENCIAL N. ....../2013

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
.............................................nos termos da Lei n° 8.666/93.e suas alteracOes posteriores e n

forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIpio de Pato Bra gado. Estado do Parapt pessoa juridica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n9 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, a
senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ri 2 903.579-6/PR e do CPF
n Q 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919, MunicIpio de Pato Bragado,
Estado do Paraná, e

CONTRATADA: 	 ....................................................................pessoa juridica de direito privado
inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 n	 ..............................................estabelecida 	 na

	

CEP	 ..................................neste 	 ato
representada par seu ................................Senhor ...............................................portador da Cedula de
Identidade n2.........................e do CPF/MF n 2 .....................................residente e domiciliado na

.........CEP ......................acordam e ajustam a presente contrato, nos termos da Lei N.
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteracöes subsequentes e Iegislaco pertinente, Licitacâo
modalidade PREGAO PRESENCIAL N. ....../2013 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observaçoes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisição de Pecas e contrataçâo de mao de obra para conserto do sistema hidráulico da camioneta FORD F-
4000, Placa BJH 2750, de propriedade do Municipio de Pato Bragado - PR, conforme condicoes abaixo
relacionadas:
Item	 Quantidade Descricão do Objeto	 Valor Unitário	 Valor Global
01	 01	 Bomba hidráulica F-4000
02	 01	 Reparo setor de direcão
03	 03	 Litros de óleo hidráulico
04	 01	 Rolamento de aguiha
05	 Mao de Obra

DEMAIS coNDlcOEs:
A) Os servicos executados dever5o ter GARANTIA minima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos

•	 de fabricaçâo.
• B) Ficará a cargo da CONTRATADA, o transporte deste veiculo do local onde se encontra ate a sede da

empresa, para a execução dos serviços, e o respectivo retorno do mesmo, ao parque de máquinas do
MunicIpio, caso haja necessidade;

C) Os serviços poderao ser acompanhados pela secretaria municipal de Obras, Viação e Urbanismo.
D) As pecas e materiais a serem utilizados deverâo ser originais. 	 -
E) As pegas e serviços poderâo ser glosados e aditados, conforme necessidade, para a perfeito

funcionamentos do veiculo, mediante solicitacão da Secretaria de Obras, Viacao e Urbanismo.

Av. Willy Borth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 . CNPJ 95.71 9.472/00j n
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Clausula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizacão
Para efeitos obrigacionais tanto a Pregão na Forma Presencial n 2 025/2013, quanta a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termos e condicôes em tudo quanta corn ele nãa conflitarem. A
fiscalizacão deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo.

Cláusula terceira - Do preco, condicöes de pagamento, de reajustamento e atualizacäo financeira
o valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ ..........Deste, R$ .....corres pondem a material e

carrespondem a ma de abra. 0 pagarnento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após conclusão dos
servicos contratados, mediante apresentaço dos documentos de cobranca, que somente sero processados
após liberáçao do órgao competente.
a)A Nota Fiscal deverá ser emitida canforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
b)Na Nota Fiscal deverá canstar a discriminacão dos itens, nümero da licitacão, nümero do Contrato e outros
dados que julgar convenientes, n5o apresentando rasura e/au entrelinhas.
c)A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela prOpria Contratada, obrigatoriamente cam o nUmero do CNPJ
apresentado nos documentas de habilitacao e na proposta de preços, näo se admitindo Notas Fiscais/Faturas
emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais au matriz.
d) A liberação do pagamento fica condicionada a apresentacao de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Funda de Garantia par
Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Em presa no cumprimento dos ençargos
socials instituldos par lei;

e) 0 pagamento poderá efetuado via transferéncia Bandria, devendo para tanto a Empresa vencedara
informar no ata da Entrega da Nota Fiscal a Agéncia Bandria e a Canta Corrente que deverá estar
obrigatariamente em name da mesma.

Clausula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo
Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. Os serviços deverâo ser
executados em ate 10 (dez) dias, após a assinatura do contrato. As despesas decorrentes deste Contrato
correrão a conta dos recursos financeiros dispon(veis nas seguintes Dotaçöes Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria Municipal de Obras, ViaçãO e Urbanismo
2678213502.036 - Manutenção e modernizacão dos servicos rodoviários

	=no—Qa^L--

_____
3.3.90.30.39.2409 - Outros Materiais para manutencão de veiculos - Fonte 01505 	 óriO
3.3.90.39.19.2419 - Outros servicos de Manutençâo de Conservaço - Fonte 01505R

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condicoes avencadas, e da
CONTRATADA perceber a valor ajustado na forma e no praza convencionados.

Cláusula Sexta - Sancöes Administrativas Para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Seräa consideradas as seguintes penalidades, sern prejuizo da aco civil e criminal que couber: a) em caso de
atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa moratOria de 0,5% (zero
virgula cinco par cento) sabre o valor contratual, exigivel juntarnente corn a cumprimento das obrigacOes
contratuais, par dia consecutivo de atraso em relaçào a data prevista para a execução dos serviças, limitada a
10% (dez par cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecuço total ou parcial do Contrato, o
Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançOes previstas no Artigo 87, da Lei
no. 8.666/93, sendo que em casa de multa esta corresponderá a 10% (dez par cento) sabre a valor total do
Contrato; c) multa de 1%(um par cento) do valor contratual quando par ação, omisso ou negligência, a

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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contratada infringir quaisquer das demais obrigacöes contratuals; d) suspenso do direito de participar em
licitacoes junta a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
0 presente Contrato poderà ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei
no. 8.666/93.

PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece Os direitos do CONTRA TANTE, em coso de rescisäo

administrotivo previsto no artigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - legislacâo Aplicável
0 presente instruinento contratual rege-se pelas disposiçôes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho
de . 1993, corn as alteraçöes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe
supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçöes de direito privado.

Cláusula Nona - Transmissâo de Documentos: -
A troca eventual de documentos e cartas éntre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou rnediante transmissâo de fac-simile. Nenhuma outra forma será
considerada corno prova de entrega de docurnentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes, e dos principios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito a low da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dUvidas ou questoes oriundas do
presente Contrato.

E por estarern justas e contratadas, as partes assinam 0 presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) viasiguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas abaixo.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., ern 	 de 2013.

MUNIC1PIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO

Testernunhas:
NOME:	 NOME:
CPF:	 CPF:

[Processo Licitatório I
Folhan°	 I

PatoBragiffo -PA
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAcAO

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, côpia integral do
seguinte Processo licitatOric:

Modalidade: Pregão Prenciàl

N°	 025/2013

Objeto:	 Aquisicäode peças e contratacão de mao de obra, p/ cons. do veIc. F-4000 - BHJ-2750

Data de Abertura:. 01/0412013

Hora:	 1010niin.

ldentificaçao da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatorio)

Endereço: Av. Maripã, fl.0 1700, Centro

Cidade:	 Marechal Cândido Rondori - Paraná

CNPJ n°:	 08.012.689/0001-86

Telefone:	 (15) 3251 1092
Pessoa para contato: Ana Paula Genz

Email:	 Hidi d-erh •mrprhil(hnFmiI mm

Pato.Bragado - PR, em

Assinaturreuerente
	 ,'pjIflc24

IProcesso Licitatorlo
IFolhn°___________

[__Pato Br.gudo . PR
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DECRETO N 2 028, DE 21 DE MARcO DE 2013.
Dispôe sobre a revogacãO de Processo LicitatóriO.

0 Prefeito do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuicöeS legais, corn fuicro no Artigo 49 da Lei Federal n 2 8.666/93, alterada pela

Lei n 2 8.883/94,

DECRETA

Art. 12 Fica revogado o Processo de Licitac5o - Pregão Presencial n.
025/2013, cujo objeto previa a Aquisicão de pecas e contrataco de rn5o de obra, para
conserto do Velculo F-4000 - Placa BHJ 2750, de propriedade do MunicIpio.

Art. 22 Pelo presente ato ficarn intirnados os interessados, da deciso

estabelecida no artigo anterior.

Art. 32 A revogaco parcial do Processo de que trata o artigo
procedente, desobriga a MunicipiO a indenizacäO de qualquer espécie.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacào.

Gabinete do Prefeito do MunicIpio de Pato Bragado, aos vinte e urn

dias do rnês de rnarco de 2013.

%Rieger
-	 -o ootQ	 Prefeito do MunicipiO

=no

Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355- CNPJ 95.719.472/0001-05
ww. patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Brogado - Paranó



Prefeftura do MunicIpio dePato Bragado
Esjto do Paraná

fit
o)PI:pp

Assunto: Revogaçâo do Processo Licitatório sob a modalidade de pregâo
presencial de ng 025/2013. Possibilidade.

RE LATORI 0:

Apresenta-se para parecer os autos do procedirnento Iicitatório sob a
modalidade de pregào presencial de 0 025/2013, o qual tern por objeto realizar a
contrataç5o de empresa para fornecimento de peças e mo de obra para o conserto de
veiculo da frota municipal.

0 Chefe do Poder Executivo, par conveniência, entendeu que a
procedirnento haveria de ser revogado, sem, contudo, expor suas razOes.

A respeita do assunto trazernas a Sumula 473 do STF, a qual assirn dispöe:

"A Administraçào pode an u/ar seus próprios Was, quando eivados de vicios
que as tornam lie gals, porque deles nao se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de con venléncia ou oportunidade, respeitados as direitos
adquiridos e ressalvada, em todos as casos, a apreciacào judicial."

Diante do exposta, tendo havida a revagaçãa, par conveniência do Chefe
do Poder Executivo, opinarnos pelo arquivamenta deste e abertura de nova procedirnento
para a contratação em tela.

-	 [oparecer

Pato Bragado/P

4OAR

e 2013.

rio/I
724

Assessor JurIdico Municipal

EFolh

cesso Licitatório
an°
Pato Braqado - PR
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